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99.0PBAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Miguel José
do Amaral Antunes  da Rocha Mota,  filho  de Luís Guilherme  da
Rocha Mota e de Ana Amaral Madeira Antunes, natural de Alvoco
das  Várzeas,  Oliveira  do  Hospital,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  17  de  Janeiro  de  1959,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  4246386,  com  domicílio  na  Estabelecimento
Prisional Regional, Praceta João Paulo II, 3001-452 Coimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em
6  de  Abril  de  1999,  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 2049 do Código Penal, praticado em 6 de Abril de 1999, um
crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 256.º  do Código Penal,  praticado  em 6  de Abril  de  1999,  um
crime  de  falsificação  de  documento  na  forma  tentada,  previsto  e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em
6 de Abril de 1999, um crime de burla na forma tentada, previsto
e punido pelo artigo 217.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado
em 6 de Abril de 1999, por despacho de 2 de Março de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

3 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4986/2006 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  666/
05.5PEAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel
Barbosa Amado,  filho de  José Manuel Maia Amado e de  Idalina
Maria Oliveira Barbosa, natural de Portugal, Ílhavo, São Salvador,
Ílhavo,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  10  de  Julho
de 1985, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12874871, com
domicílio  na  Urbanização  Plenicoop,  bloco  C,  320,  rés-do-chão,
Ílhavo, 3830-611 Ílhavo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alí-
nea b), com referencia à alínea f), do n.º 2, do artigo 204.º, ambos
do Código Penal, praticado em 17 de Abril de 2005, por despacho
de  7  de  Março  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.5  6  do  Código  de  Processo
Penal, por se  ter apresentado em juízo.

8 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 4987/2006 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 837/
96.3JAAVR  (ex.  n.º 20/99),  pendente  neste Tribunal  contra  o  ar-
guido Rogério Alves,  filho de Francisco Alves  e  de Maria Luísa
de Sousa,  natural  de  Sé Nova, Coimbra,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 9 de Dezembro de 1950 divorciado,  titular do
bilhete de identidade n.º 4162789, com domicílio na Rua Bernardo
Santareno,  182,  3.º,  esquerdo,  Bairro  de  Santa  Apolónia,  3020
Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 211.º, do Código Penal, pra-
ticado  em  2  de  Julho  de  1996,  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado  em  2  de  Julho  de  1996,  e  de  um  crime  de  burla  simples,
previsto e punido pelo artigo 211.º do Código Penal, praticado em
2 de Julho de 1996, por despacho de 6 de Março de 2006, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

8 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 4988/2006 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 440/
03.3TAAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Miguel
Gonçalves  da  Cunha  Fernandes,  filho  de  Luís  Filipe  da  Cunha
Simões  Fernandes  e  de  Maria  José  dos  Santos  Gonçalves  Fer-
nandes, natural de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa,

nascido em 28 de Fevereiro de 1984,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 12571881, com domicílio na Tapada do Regueiro, 3200-
-115 Lousã, por se encontrar acusado da prática de um crime burla,
previsto e punido pelo artigo 217.º, do Código Penal, praticado em
10 de Abril de 2003, por despacho de 7 de Março de 2006, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, face à desistência de
queixa apresentada.

10  de  Março  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4989/2006 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 668/
04.9TAVFR, pendente neste Tribunal contra o arguido Valdemar
de Sá Reis, filho de Manuel Pereira Reis e de Gracinda Marques Sá,
natural de Santa Maria da Feira, Rio Meão, Santa Maria da Feira,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  23  de  Março  de  1939,
titular do bilhete de identidade n.º 1692331, com domicílio na Rua
de  Macieira,  lugar  de  Matos,  4520  Santa  Maria  da  Feira,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de difamação, previsto
e  punido  pelo  artigo  180.º  do Código Penal,  praticado  em 10  de
Setembro de 2004, um crime de ofensa a pessoa colectiva, orga-
nismo ou  serviço,  previsto  e  punido  pelo  artigo  187.º  do Código
Penal, praticado em 9 de Setembro de 2004, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 7 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

10 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 4990/2006 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 2041/
03.7PBAVR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  David
Eduardo Leite Lemos, filho de Eduardo Moreira Lemos e de Erme-
sinda Campos Leite Lemos, natural de Vera Cruz, Aveiro, de na-
cionalidade portuguesa,  nascido  em 5 de Maio de 1978,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11300795, com domicílio na Rua
Nova do Caião, 114, Santa  Joana, 3810 Aveiro, por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 205.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 28 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Março
de 2006,  nos  termos do  artigo 335.º,  do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de  contumácia,  que  caducará  com a  apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de
actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

13 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 4991/2006 — AP. — O Dr. Luís
Antunes  Coimbra,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Aveiro,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 529/
02.6GTAVR,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Isabela
Lopes Rodrigues, filha de Quintino Costa Rodrigues e de Augusta
Lopes Venâncio Rodrigues,  natural  de Moçambique,  de naciona-
lidade  portuguesa,  nascida  em  9  de  Dezembro  de  1974,  solteira,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 10412200,  com  domicílio  na
Comunidade Terapêutica António Lopez Aragon, Quinta da Azi-
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nheira, Bombel, 7080-303 Vendas Novas, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,
Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  15  de  Julho
de 2002, por despacho de 13 de Março de 2006, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Oliveira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 4992/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Fátima Sanches Calvo, juíza de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  1029/
05.8TAAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Ilídio Al-
meida Azevedo, filho de António de Azevedo e de Olívia da Fon-
seca Almeida,  natural  de Ovar,  nascido  em 11  de Maio  de  1956
divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 8234451,  com do-
micílio  na  Travessa  da  Lareia,  B,  10,  Salreu  3860  Estarreja,  por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla para obten-
ção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo arti-
go 220.º do Código Penal, praticado em 13 de Dezembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2006, nos
termos do artigo2 3359 do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

6 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Sanches
Calvo. — A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 4993/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Fátima Sanches Calvo, juíza de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 361/
94.9TBAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Simões
Ferreira,  filho  de  Isidro  Gonçalves  Ferreira  e  de  Rosa  Simões
Ferreira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de  Outubro
de 1964, titular do bilhete de identidade n.º 10109474, com domi-
cílio na Rua 25 de Abril, Póvoa do Paço Cada, 3800 Aveiro, o qual
se  encontra  por  imposição  de  obrigações,  termo  de  identidade  e
residência, transitado em julgado, pela prática de um crime de dano
com  violência,  previsto  e  punido  pelos  artigos  306.º,  n.os  2,  alí-
nea a), e 5, do Código Penal, com referência ao artigo 297.º, n.º 2,
alíneas c) e h), do mesmo diploma legal, praticado em 27 de No-
vembro de 1992, por despacho de 7 de Março de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

9 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Sanches
Calvo. — A Oficial de Justiça, Cristina Sá.

Aviso de contumácia n.º 4994/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Fátima Sanches Calvo, juíza de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 73/
96.9TBAVR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Hélder
Alberto Campos Cete de Lemos, filho de Hélder Lemos e Silva e
de  Maria  Helena  de  Campos  Cete  de  Lemos  e  Silva,  natural  de
Aveiro, Vera Cruz, Aveiro, de nacionalidade portuguesa, nascido
em  31  de  Janeiro  de  1967,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 7846955, com domicílio na Rua Magalhães Serrão, 9, 2.º, 3810-
-130 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
tráfico  de  estupefacientes,  previsto  e  punido  pelos  artigos  21.º  e
22.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 14 de
Abril  de 1995,  por despacho de 10 de Março de 2006,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com

cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

10 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Sanches
Calvo. — A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 4995/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Fátima Sanches Calvo, juíza de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 175/
04.0GTAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo
Mota Caetano de Oliveira,  filho de Eduardo Caetano de Oliveira
e de Ester Maria Mota de Oliveira, natural de Ovar, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 30 de Julho de 1972, solteiro, titular
do bilhete de  identidade n.º  11402172,  com domicílio na Rua de
São João, 5, Serredade, Febres, 3060 Cantanhede, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 24 de Abril de 2004, foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  7  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

10 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Sanches
Calvo. — A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 4996/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Fátima Sanches Calvo, juíza de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 243/
03.5TAILH,  pendente  neste Tribunal  contra  a  arguida Maria Ca-
rolina  Lopes  da  Silva  Santos  Pereira,  filha  de  Marçalo  Ferreira
dos Santos  e de Maria Celeste Lopes dos Santos,  natural  de An-
gola,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  21  de  Março
de 1960, casada, titular do bilhete de identidade n.º 07874642, com
domicílio  na  Rua  Tomé  de  Barros  Queirós,  66-B,  São  Salvador,
3830 Ílhavo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 211.º, do Código Pe-
nal, praticado em 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

15 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Sanches
Calvo. — A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 4997/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Isabel  de  Brito  Guerreiro  Faria  Teixeira  Magalhães,  juíza  de
direito  do  1.º  Juízo  de  Competência  Especializada  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  1712/03.2GBBCL,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Paulo Manuel de Sousa Castro, filho de
Eduardo Matos de Castro e de Maria de Lurdes Ferreira de Sousa,
natural de Viana do Castelo, Monserrate, Viana do Castelo, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 16 de Abril de 1977, casado,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11075748,  com  domicílio  no
lugar de Vila Nova, Aguiar, 4750 Barcelos, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e pu-
nido  pelo  artigo  205.º  do Código Penal,  praticado  em 19  de De-
zembro de 2003 e um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 19 de Dezembro




